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FEVEREIRO| ABRIL 2006

NÚMERO 15

21:00 Recepção aos convidados
21:15 Novos serviços a implementar no Núcleo de Vila das Aves

Luís Ferreira – Presidente de Direcção
21:30 Apresentação do Modcom

Eng.º'Abílio Vilaça – Secretário-Geral da Associação Comercial de Braga
22:00 Verde D’Honra

A abertura da sessão esteve a cargo do Presidente de Direcção, Luís Ferreira que agradeceu
a presença de todos, apresentou os novos serviços a implementar no Núcleo de Vila das
Aves e salientou a importância que o ModCom assume para a modernização do comércio
independente e de proximidade. Seguiu-se a intervenção do Eng.º Abílio Vilaça, Secretário
– Geral da Associação Comercial de Braga, que relatou a experiência dos projectos efectuados
em Braga no âmbito de outros programas de apoio, realçando o facto de “quem se modernizou

A Associação Comercial e Industrial do Concelho de Santo Tirso no passado dia 24 de Fevereiro proporcionou aos seus associados, no
Salão Nobre da Junta de Freguesia de Vila das Aves, uma Sessão de Esclarecimento para apresentação do “ModCom – Sistema de Incentivos
a Projectos de Modernização do Comércio”. Com o seguinte programa:

continuar aberto e a facturar”, apresentando
de seguida, alguns slides com o antes e o
depois das lojas que procederam a obras de
remodelação.
Por último o Dr. Rui Marques explicou em
pormenor toda a orgânica de funcionamento
deste Sistema de Incentivos.
No final da sessão foram ainda suscitadas
algumas questões, tendo sido prontamente
esclarecidas pelos oradores convidados
seguindo-se um agradável convívio entre os
presentes.



A ACIST relança mais uma edição do Programa Formação PME. Este programa que já arrecadou um prémio europeu como sendo uma
das melhores 10 práticas de intervenção na Comunidade Europeia constitui uma oportunidade excelente de apoio ás micro e pequenas
empresas da região. Gerido pela Associação Empresarial de Portugal conta com uma rede de promotores locais em diferentes regiões do
país que o levam a cabo junto do seu tecido empresarial.
A ACIST tem o privilégio de pertencer a esta rede desde o seu arranque tendo até ao momento trabalhado em cerca de 60 empresas. O
Programa Formação PME destina-se a apoiar o desenvolvimento de micro e pequenas empresas de dimensão até 50 trabalhadores, e é
financiado pelo POEFDS, não implicando portanto qualquer custo para a empresa que a ele aderir.  

Quais são os objectivos desta intervenção?
Basicamente os objectivos colocam-se a dois níveis independentes: por um lado, promover o desenvolvimento das formas de organização
e gestão das empresas e, por outro, melhorar as competências dos empresários e activos, envolvendo-os directamente em todo o processo.
Há uma intenção de melhorar as qualificações e o desempenho de todos os colaboradores da empresa, de melhorar as formas de organização
e de gestão a partir de actividades de consultoria e de reforçar as próprias competências do empresário através de uma intervenção a ele
directamente dirigida. E isto no sentido de melhorar, entre outros aspectos, a sua visão do negócio, a sua forma de diagnóstico e análise
estratégica, o estilo de liderança exercido na empresa. Trata-se de uma intervenção global, a partir da qual se espera que a empresa atinja
melhores níveis de produtividade e de competitividade no mercado.

Em que áreas são efectuadas as intervenções?
As intervenções são efectuadas em diferentes áreas (comercial/marketing, produção, qualidade, higiene e segurança, entre outras). A
metodologia de intervenção está concebida para ser desenvolvida à medida das necessidades das empresas. O modelo caracteriza-se por
duas fases: uma primeira fase de diagnóstico global de situação da empresa, que culmina com o desenho de um plano de desenvolvimento.
A partir deste, e durante um período de 6 a 8 meses, faz-se a implementação na empresa das medidas agregadas no plano, através de
dois métodos, a consultoria e a formação. No total, a intervenção numa empresa pode ter a duração de cerca de 10 meses. O processo
implica a participação e partilha de informação com todos os elementos da empresa. Não é um diagnóstico feito pelo consultor que vai à
empresa e faz um desenho do que são as necessidades da empresa. A equipa de consultores estrutura o trabalho a partir dos contributos
do empresário e de todos os colaboradores da empresa. O modelo tem o nome de Diagnóstico Baseado na Árvore de Problemas, e toda
a intervenção se inicia com uma identificação dos problemas existentes na empresa segundo a visão de todos os seus colaboradores.
Em resumo, parece-nos importante actuar aos seguintes níveis: qualificar as pessoas e os processos de gestão, provocar actividades de
cooperação e uma lógica de colaboração entre as empresas e os empresários, promover o acesso à formação e ao desenvolvimento, e
promover a abertura ao exterior por parte das empresas.



A  lei que aprova o Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU) Lei n.º 6/2006, entra em vigor no próximo dia 27 de Junho. Deste
diploma faz parte, além do Novo Regime, o Regime Transitório, que vem permitir a actualização das rendas antigas, até agora congeladas.
São ainda introduzidas alterações em diversos diplomas legais, como o Código Civil, o Código de Processo Civil, o Decreto-Lei n.º 287/2003,
de 12 de Novembro, o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e o Código do Registo Predial.

Está também prevista a aprovação de diversos diplomas complementares do Novo Regime, no prazo que decorre até à sua entrada em
vigor, ou seja, em 27 de Junho de 2006.
O  Novo Regime do Arrendamento Urbano, que vem substituir o anterior Regime do Arrendamento Urbano (RAU), aprovado pelo Decreto-
lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, passará a integrar o Código Civil.

Novo Regime de Arrendamento Urbano












